
MINISTÉRIO DA SAÚDE

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO

SANEANTES
 

Considerando o disposto na Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, Decreto n.º 3.029, de 16 de abril de 1999, e a
publicação da Resolução - RE nº. 4.377, de 31 de outubro
de 2025, no Diário Oficial da União em 10/11/2025 ,
certifico que a empresa abaixo mencionada cumpre com a
legislação sanitária vigente quanto às Boas Práticas de
Fabricação de Saneantes, de acordo com a Resolução RDC 47 de
25 de outubro de 2013, estando suas instalações sujeitas a
inspeções periódicas.

 
EMPRESA: INDALABOR INDAIÁ LABORATÓRIO
FARMACÊUTICO LTDA

CNPJ: 004.654.861/0001-
44

ENDEREÇO: AVENIDA DA SAUDADE, 434, CENTRO
MUNICÍPIO: DORES DO
INDAIÁ  UF: MG  CEP: 35.610-000
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO Nº: 3.02637-0
EXPEDIENTE: 0401443/25-6

 Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Saneantes: 
LÍQUIDOS

 
Válido até: 06/11/2027
 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Aurelio
Miranda de Araujo, Gerente-Geral de Inspeção e
Fiscalização Sanitária, em 21/11/2025, às 14:30, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
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do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 3952889 e o código CRC E109BCE8.
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